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Desembar gador Orlando Perri acata pedido do MP eintervencao na

Saude até 31 dedezembro
SAUDE SOB INTERVENCAO
Daredacéo

O desembargador Orlando de Almeida Perri, do Tribunal de Justicade Mato Grosso (TJMT), determinou a
prorrogacdo da Intervencéo pelo Governo do Estado na Secretaria Municipal de Salde de Cuiaba até o final
de 2023. A decisdo se deu apos uma manifestacdo feita pelo conselheiro do Tribunal de Contas do Estado
(TCE), Sérgio Ricardo, naacdo judicial que resultou na medida.

A prorrogacao daintervencdo na sallde da capital havia sido feita pela Procuradoria Geral de Justica (PGJ) e
veio acompanhada de uma manifestacéo do conselheiro do TCE, que opinou pela prorrogagéao da I ntervengédo
até 31/12/2023, condicionada ao cumprimento de diversas determinaces. Em sua decisdo, Perri apontou que
a equipe do Governo do Estado foi bem recebida nas unidades e também pel os usuarios, destacando alguns
pontos positivos da agéo.

“De um modo geral, é possivel asseverar que houve melhorias na prestacéo de servico de salde publica na
rede de assisténcia secundéria do Municipio de Cuiab4 ap0s o processo de intervencdo. Além do sentimento
externado pela maioria dos profissionais de sallde, a Comissdo constatou que essas unidades estéo passando
por um processo de reestruturac@o de pessoal advindos do remanejamento das UBS, o que auxiliarano
processo de atendimento de um modo gera”, afirmoul.

Outro fator destacado por Perri na decisdo que resultou na prorrogacéo da intervencao € o de que regulacdo
de pacientes internados e gque precisam de atendimento no setor terciario melhorou. Conforme relatos, o
tempo de espera por internacéo caiu de 30 dias para pouco mais de trés dias namédia. A excecéo fica por
conta dos pacientes vasculares e cardio (cateterismo), onde o tempo de permanéncia € maior.

Na decisfo, Perri apontou que apesar de reconhecer que compete ao Orgao Especial do TIMT analisar o
pedido de prorrogacéo, por conta da excepcionalidade do caso, ja que aintervencao se encerraria neste
domingo, ele entendeu como plausivel acolher, de forma monocrética, o requerimento, determinando assim a
ampliacéo daintervencdo na salde da capital até o final de dezembro.

“A vista do exposto, acolho a manifestagéio exarada pelo Conselheiro Sérgio Ricardo de Almeida,
Coordenador da Comissdo Especial do TCE/MT, e defiro a prorrogacdo da intervencdo até 31/12/2023,
ressalvada a reavaliacdo a qualquer momento. Devera a Equipe de Intervencéo continuar apresentando
relatorio técnico com a descricdo de todas as agbes adotadas, encaminhando-o, quinzenalmente, ao Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso. Determino, por derradeiro, ainclusdo deste processo na proxima
sessao virtual que serarealizada de 15 a 21 de junho de 2023”, diz a deciséo.
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